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AVISO DE DISPENSA Nº 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 991/2026 

 
Torna-se público que o Município de Serrinha, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda e Flanejamento, 
realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO entre as propostas obtidas, na hipótese do art. 
75, inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
Data de início de recebimento de propostas: 10/03/2026 00:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 12/03/2026 23:59 (horário de Brasília)  

E-mail oficial para recebimento das propostas: compras.serrinhaba@gmail.com  

Presencialmente: Setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Serrinha, BA, de 8h às 14h, do dia 10/03/2026 
até o dia 12/03/2026. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1 Contratação de empresa para confecções de carnês de IPTU. 

1.2 A seleção da melhor proposta ocorrerá por MENOR PREÇO entre as propostas obtidas , conforme as 
tabelas constante abaixo: 

1.3  

LOTE 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Carnês de IPTU, no formato 210mm 
x 74,25 mm (1/4 de  folha a4) 
compostos por capa, contracapa em 
papel offset 90gr/m², com 
Impressão colorida nas duas faces , 
(4x4) e 09 (nove) Iârninas em papel 
branco 75gr/m² corn impressão lase 
preto somente uma face, com 
montados com grampo lombada. 

UND 06 R$XXXXXXX R$XXXXXXXXX 

VALOR R$ XXXXXXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA:  

2.1 - A participação no presente, se dará mediante recebimento de novas propostas através e-mail 
compras.serrinhaba@gmail.com , não havendo outro meio de recebimento. 

2.1.1 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de e-mail, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

mailto:compras.serrinhaba@gmail.com
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2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

2.2.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 

2.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014- TCU-Plenário); e 

2.5 - Sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 - O ingresso do fornecedor na dispensa se dará com o envio de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por e-mail, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas. 

3.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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conformidade com o que dispõe o termo de freferencia/ projeto basico  e demais documentos anexos, assumindo 
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais e/ou 
executar os serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, também devera enviar, devidamente assinadas, as 
seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

4.1 O custo máximo orçado para contratação é o estipulado na lei 14.133/2021, não sendo este o valor orçado 
pela administração publica. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada periodo de recebimento de propostas, será verificada a conformidade da proposta mais bem 
classificada quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no procedimento da dispensa. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

5.6.2. quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.3. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, deverão ser apresentados pelo 
fornecedor mais bem classificado, após convocação. 

6.1.1. Habilitação Jurídica: 

I- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

II- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

III- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

IV- RG e CPF dos sócios. 

6.1.2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

IV - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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instituídos por lei; 

V - regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI       - declaração referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 
declaração unificada modelo presente no Anexo I deste aviso. 

6.1.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

I- certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.2. Das Exigências Técnicas Específicas 

I- Não se aplica. 

6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos sites dos orgãos de controle externo. 

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido a nota de empenho, bem 
como a autorização de fornecimento. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil para a aceitação da nota de empenho, que poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

7.3. O prazo para início da prestação dos serviços é imediato a partir da aceitação da nota de empenho. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é imediato a contar da homologação deste ato. 

 

8. DAS SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133, de 2021, conforme Art. 155 a Contratada que: 

       I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

       II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao        funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

       III - dar causa à inexecução total do contrato; 

       IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

       V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente        justificado; 

       VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,    quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

       VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

       VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 

       IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2   Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
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 I - advertência; 

 II - multa; 

 III - impedimento de licitar e contratar; 

 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

   § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 II - as peculiaridades do caso concreto; 

 III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

   § 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

   § 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

   § 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

   § 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.          

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Serrinha-Ba, Portal da BLL e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
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deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.14. Minuta do contrato 

9.14.1. Termo de referencia  

 

Serrinha, BA, 09 de março de 2026. 

 

 

 

CRISTIANNE MATOS AMARAL 

Agente de contratação 

Portaria 395/2025 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 
 
                                           
A empresa___________________________________ com endereço à Rua _____________________, nº ______ 
Cidade:  ____________/____, CEP ___________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
____________, neste ato representada por seu Representante Legal , _________________, inscrita no RG nº 
_______________ SSP/BA, e CPF nº _________________,  DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos 
para sua habilitação referente a Dispensa de licitação número 013/2026, estando ciente das penalidades aplicáveis 
nos casos de descumprimento. 
 

I. Declaro que: inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

II. Declaro que: cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

III. Declaro que: estou ciente e concordo com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

IV. Declaro que: assumo a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

V. Declaro que: cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

VI. Declaro que: não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

 
                                                                  

        _________________________________________________________ 
                    

 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CARNES DE IPTU 

2026. 

2 — JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A prefeitura municipal de serrinha anualmente efetua o lançamento e emissão 

do IPTU — imposto predial territorial urbano. 0 recebimento do imposto é efetuado 

em redes bancarias e correspondentes bancários credenciados, mediante contrato 

vigente. Com esse propósito 4_-_riecesaad9 realizar a impressão e montagem dos 

carnês, eis que os teferidos%aumentos de toEranga,-sdeVem conter código de 

barras padrão FEBRA4AN. Justifica-se, assim, a necesaidade de contratação de 

empresa especializada para confecção e montagem dos mesmos. 

3 — INFORMAÇÕES TÉCNICAS,

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOtEDIDO , - , '4 
UND QUANT. 

01 

Carnes de IPTU, no formato 210dinT*41,26mm (1/4 de .. - 
folha a4) compostos por capa, contracapa em papel 

offset 90gr/m2, com Impressão  colorida nas duas faces 
, 

(4x4) e 09 (nove-)Ilarninas em papéttranco 75gr/m2, 
;-. j---%------- .4 t. -

UND 22.000 

corn impressão 4laspv preto_4t6mante uma face, com

montados com gramOtte lombada. ----

3.1 0 processo da géraçt- dos carnês é feito em duae-etépas, um.na SEFAZ e 
- 

outra na Gráfica vencedora: a primdii.a,.realizada no Sistema de gatão tributária em 

operação na SEFAZ, e consiste na geração de dois arquiviis textos: um 6 o layout 

com as especificações ccintidas no arquivo de layout.' O'outro contém todos os 

contribuintes com os dados necessários para a impressão dos carnês. Os arquivos 

são gerados em formato texto, compactados com winzip e enviados para a gráfica 

vencedora. 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR de Oliveira 
utteketattotsDeviiitoeittd0 Cle 
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4.1 0 fornecedor sere selecionado por meio da realização de procedimento de 

Dispensa, para esse processo de dispensa será selecionado mediante análise da 

proposta/cotação mais vantajosa, o recebimento de proposta após publicação do 

aviso de dispensa sere realizado via e-mail: compras.serrinhaba@gmail.com e/ou 

presencialmente no setor de protocolo da prefeitura municipal de serrinha, das 08:00 

as 14:00, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL 

4.2 Em caso de empate entre os participantes que apresentarem o MENOR PREÇO 

ENTRE AS COTAÇÕES E PROPOSTAS OBTIDAS, sere aberto nos trâmites do 

artigo 60 da lei 14.133/2021, com prazo de encaminhamento de novas propostas 

com valores abaixo ao apresentado. 

5. OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATANTE' 

5.1. A CONTRATANT;pariga-se a: 

a) Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designado na forma do art. 

117 da Lei n.° 14.133/2021, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativorahotando em registro próprio as 
-- a 

falhas detectadas e comunicando.'es ocorrênpiaê de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas correivas por parteaa -D_ONTRATADA. A existência de 

fiscalização da CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquerdservigo mal executado ou bem 

eivado de vicio ou defeito; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A) Encarregar-se de. todos os custos e demais necessidades pertinentes 

realização dos serviços, de'acordo com o Código de Defes do Consumidor (Lei n° 

8.078, de 1990); _ 
B) Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da exécuçãor‘ os motivos que imposkitiiiitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

C) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, iner es ao 

objeto do presente termo; 

Cleve3on 
Diretor II • Tribu rend* 

Portaria 12015 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINRA 
CNPJ n° 13.845.086/0001-03 

Rua Maccirio Ferreira, 517, Centro - Setrinha-Ba. 
CEP: 48.7000-000 - Tel.: (75) 3261-8500 

D) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

termo; 

E) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

F) 0 fornecedor devera atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de 

faturas emitidas, não podendo este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou 

entregas parciais por motivos de não pagamento de notas fiscais faturadas dentro 

deste período.

G) Acompanhar as publicaghter-fam Dfirid ofietal Øo Munrelpio, assegurando que = 
toda e qualquer notifipacão seja de conhecimento da ccifitcltada, mesmo que sem 

envio de notificação à endereço eletrônico e ou físico. 

H) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais, comerciaisttlaxas, fretetarseggros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e qualscfrel• outras qua incidam ou venham a incidir na 
, 

execução do contrato. 

I) Manter durante a execução-todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

J) não subcontratar a realizaçãoi..dos serviços -previstos neste instrumento no seu 

todo, podendo, mediante préyia,aptorizaçab-dokONTRATANTE, fazê-lo com 

relação a parte dele cabendo4fr abate caso r; 'tOda la responsabilidade acerca dos 

possíveis danos causados em razão da subcontratação; 

K) não caucionar ou utilizar esse termo a terceiros„ noAodo ou em parte, sem o 

prévio consentimento da tontratant 

7. DA DOTAÇÁO oRgAmpgARIA E VALOR DA CONIOATAÇA0 

Os recursos necessários à cobertura das despesas correrão por conta das dotações 

aprovadas no Orçamento do Município: 

Rf zS ECRU:ARIA 
''sw- --n.c. 

FAZENDA 2015 3.3.90.39.00 1500 

C 
Ok 

s de Oliveira 
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0 valor orçado para a presente contratação será de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil 

e duzentos reais) 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. 0 prazo de vigência da contratação será imediato a partir de sua publicação na 

forma do art. 75, II da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

8.2 Os serviços objeto deste termo deverão ser realizados por um período estimado 

de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Solicitação de fornecimento 

emitida pela Prefeitura Municipal de Serrinha, podendo ser prorrogado a critério da 

Prefeitura, por iguais e sucessivos períodos, ser prorrogado até o limite legalmente 

permitido. 

8.3. A realização dos servigS deveid ser 'fen de Idtma integral, conforme 
-_,-

solicitação da secretarik-fequisitante, sendo que o prazo-faximo para a realização 

do mesmo não poderá ultrapassar 10(dez) dias uteis, após a solicitação ou entrega 

do empenho; 

9. FISCALIZAÇÃO E AcompANAAIENTo op FORNECIMENTO 

9.1 A fiscalização de entrega dosy materials óoktItOes nesse termo será exercida 

pela Prefeitura Municipal de Serrinha, por intermédio rib servidor: 

- Sr. Felipe Matheus de Almeida Sousa, conïb- Gestor de Contratos e o Sr. 

Paula Brandão Souza, como iiisçal de Conti!, os; evidamente nomeados através 

de portaria PORTARIA N° titecre: 03 dry.iIho„ de 2025, responsáveis pelo 
- - 

acompanhamento da entrega cas Materiais ddscritdrnesse termo. 

9.2 A presença da fisqalização no local da entrega não- atenua nem diminui a 

responsabilidade do Agente de Integração contratadomo-qüe diz respeito a qualquer 

ocorrência, atos irregulares ou omisSoes verificadas na entrega dos materiais a ele 

relacionados. 

9.3 A Prefeitura Muniapal tiod'erá recusar quaisquer materiais quando entender que 

os mesmos estejam em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos 

termos do contrato administrativo celebrado. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO IeVEon Alves de Olivei.ra 

CAW I -10autose Armadapo 
Portaria 019110/5 
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10.1 0 pagamento sera creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem de 

pagamento bancaria, em conta corrente indicada pela empresa contratada, em até 

30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal referente aos serviços realizados, 

devendo, para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da 

conta corrente. 

10.2 Sao condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas: 

a) Emissão de notas fiscais. 

b) Atestado emitido e assinado pelo responsável da pasta correspondente a 

prestação dos serviços, comprovando que o mesmo foi prestado/entregue de acordo 

com o descrito na nota fiscal. 

c) Apresentação dos comprovantes dCkregularielade Fiscal, tais como: Certidão 

Negativa de Débitos, Muniórat Eta-Efual Ctedera Certidão de Débitos 

Trabalhistas, PrevidericAios, e FGTS. 

10.3 - Sera procedida consulta "on-line", antes de cada pagamento, para verificação 

da situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA relativamente as condições 

exigidas na contratação. 

10.4 - Caso haja aplicação de allfarp valor séitlegcontado de qualquer fatura ou 

crédito existente existente na CONTRAT-ANTE em favOrdat--CONTRATADA. Caso o mesmo 

seja superior ao crédito eventualmente existentek. a diferença sera cobrada 

administrativamente ou via judicial; caso necessárjor 

10.5 - A CONTRATANTE rese4a-,ae no direito cre,ospender o pagamento caso os 

serviços sejam realizados errif,desacordo cób-ias:4specificagões constantes neste 

Termo de Referência. , - 

10.6 Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data da consulta, poderá ser 

concedido, a critério .do,CQNTRATANTE, um pram,  detrinta dias (prorrogável a 

critério da Administração pot' (ima .Qpica vez):para-Affe a mesma-rebblarize a sua 

situação, sob pena de, não o fazendo, ter rescindido o Contrato car) aplicação das 

sanções cabíveis. 

10.7 - Nenhum pagamento sera efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação obrigações fiscais e trabalhistas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

correção monetária (quando for o caso). 

OS OU 

Clevers Alves de (Melia 

Diretor • Autos e Arretatlapo 
Portaria n° 019/202S 
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11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos termos dispostos no Art. 156 da Lei 14.133/2021 e suas alterações "Pela 

inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a previa 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções': 

I - advertência; 

II - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade-para licifaitou conffatar. 

§ 10 Na aplicação das_sançõea-sOão cOnsrderadOC , 
I - a natureza e a gravisiide da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierempara a Adminiatragat Pública; _ 
V - a implantação ou o aperreloamento dejprograma de integridade, conforme 

- 
normas e orientações dos orgái:4 de controle. l?'„ c fr
§ 2° A sanção prevista no inciso i do caput deste artigo-será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso Ifido caput do art. 155 desta Lei, 
r-

quando não se justificai-; imposição Qe penalidade mais grave. 

§ 3° A sanção prevista no incisciilltdR;_icaput destat-arti b, calculada na forma do edital 

ou do contrato, não poderá agmanferior a `0%:--(4inco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e sert-aplicada ao responsavel POf fqualquer das infrações - 
administrativas-previstas no art: 155 ttesta Lei. F 

• 

§ 4° A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo sera aplicada ao 

responsável pelas infrações-administrativas previstas nos Videos II, III, IV, V. VI e VII 

do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedira o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5° A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo ser da ao 

Oliveira 
e Maggio 

tatia flu-DI/on 
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6° A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por drgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadepl ou dei secretário municipal e, quando 
- 

aplicada por autarquia ou funi*flo, sea de catketênciatexclusiva da autoridade 

máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 

Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nix/el hierárqiiico equivalente as autoridades 

referidas no inciso I desteL tparágraki, ná forma de regulamento. 
1= 

§ 7° As sanções previstas nosirriciebs I, Ill er.1V dttaput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente cam a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devickirpela Administra-gto ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença ser  descontada da...zerentia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação. de reparação integral do dano .pausado à Administração 

Pública. - 

12. DA SUBCONTRATAnOrifySÃO, CISÃO OU INCS;ORAÇÃO 

12.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, parte alguma deste Contrato. 

12.1.1 A fusão, cisão ou incorporação so serão admitidas, com o 

consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE, e sde que não 

afetem a boa execução do Contrato. 

prson e
utos
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